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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


INDICAÇÃO N.º 55/25

Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de projeto de lei que disponha sobre a criação do programa “Aceiros da Prevenção” no âmbito do Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata.
O Vereador Luiz Alberto Teixeira Ferreira, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Carlos Henrique Fortes Dezena, Prefeito Municipal a necessidade de PROJETO DE LEI que disponha sobre a criação do Programa “Aceiros da Prevenção”, que cuidará de, através do mapeamento de risco de incêndio florestal na proximidade com o Parque Estadual, Parque Municipal de Esporte, parques da Piscina do Boi, Morro do King Park, realizar os aceiros nas áreas prioritárias do município e/ ou onde o proprietário não tenha condições financeiras de realizar o serviço.
JUSTIFICATIVA
O município da Estância Hidromineral de Águas da Prata sofre todos os anos com diversos incêndios florestais e queimadas, que prejudicam o meio ambiente (fauna e flora), as nascentes e a população que mora nos arredores destes incêndios, que começa a sentir pesado o ar, a garganta seca, a fumaça prejudicando as crianças, em especial aquelas que tem alergia ou outras doenças respiratórias. Embora legislação federal e estadual versem sobre o tema, elas não contemplam a questão das dificuldades financeiras de muitos moradores e proprietários em fazer o aceiro de forma correta. 
Será importante o Município preencher esta lacuna, garantindo a preservação das áreas verdes, a proteção dos recursos hídricos e a segurança dos moradores. Recursos aplicados que trarão enormes benefícios ao Município.
Plenário Egberto Junqueira Ferreira, 09 de outubro de 2025.

Luiz Alberto Teixeira Ferreira

Vereador
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